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LEI Nº. 2153, DE 23 DE DEZEMBRO  DE 2009.
Altera a Lei Municipal 1610/2003, da Estrutura Administrativa da Prefeitura, já alterada pelas Leis 1748, 1762 e 1796/ 2005, 1798, 1801 e 1809/ 2006, 1894/ 2007, 1964 e 2005/ 2008 e 2055, 2056, 2061, 2064 e 2095/ 2009.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 21 da Lei Municipal 1610/2003 passa a viger com a seguinte redação:

...

Art. 21. É o seguinte o quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal:

	Nº de Cargos e Funções
	Denominação
	Código (p.ex.)

	01
	Assessor Jurídico
	1 – 05

	01
	Assessor de Imprensa
	1 – 04

	01
	Assessor de Gabinete
	1 – 02

	01
	Assessor de Recepção e Atendimento
	1 – 02

	01
	Secretário da Junta Serviço Militar
	3 – 01

	01
	Tesoureiro
	3 – 02

	08
	Chefe de Turma
	3 – 01

	20
	Dirigente de Núcleo
	1 – 02

	16
	Diretor de Departamento
	1 – 03

	02
	Subprefeito
	1 – 03

	07
	Secretário Municipal
	Subsídio


Art. 2º. O Art. 26 da Lei 1610/2003 passa a viger com a seguinte redação:

...
Art. 26 – Os vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no Art. 31, conforme segue:
I – Cargos de provimento efetivo:

	PADRÃO
	COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	
	A
	B
	C
	D

	01
	1,00
	1,10
	1,20
	1,40

	02
	1,30
	1,43
	1,56
	1,82

	03
	1,60
	1,76
	1,92
	2,24

	04
	1,90
	2,09
	2,28
	2,66

	05
	2,20
	2,42
	2,64
	3,08

	06
	2,50
	2,75
	3,00
	3,50

	07
	2,80
	3,08
	3,36
	3,92

	08
	3,10
	3,41
	3,72
	4,34

	09
	3,40
	3,74
	4,08
	4,76

	10
	3,70
	4,07
	4,44
	5,18

	11
	4,00
	4,40
	4,80
	5,60

	12
	4,30
	4,73
	5,16
	6,02

	13
	4,60
	5,06
	5,52
	6,44

	14
	4,90
	5,39
	5,88
	6,86

	15
	5,20
	5,72
	6,24
	7,28


II – Cargos de provimento em comissão:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	1,00

	02
	2,50

	03
	4,00

	04
	5,50

	05
	7,00


III – Das funções gratificadas:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	0,50

	02
	1,00

	03
	1,60

	04
	2,20


Art. 3º. Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário constantes da Lei Municipal 1610 e de suas alterações.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais ao dia 01 de dezembro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 23 DE DEZEMBRO DE 2009.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária de Administração.
